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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
CNPJ nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 63/2021

Dispõe sobre a constituição de

Comissão multidisciplinar para

levantamento do diagnóstico da

situação atual do Município e dá

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em

atendimento ao quanto exigido pelo Decreto Federal n° 10.540/2020, e

CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se uma comissão multidisciplinar

com a participação de servidores, contratados e terceirizados, atuantes nas

áreas orçamentária, financeira e patrimonial do município para o levantamento

de um diagnóstico da situação atual quanto aos requisitos exigidos no Decreto

Federal n° 10.540/2020.

CONSIDERANDO a necessidade de levantar informações acerca dos

insumos/serviços/recursos financeiros necessários à implantação e concepção

do SIAFIC local;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir as ações necessárias no PPA

(produtos, metas, recursos financeiros) fundamentais à elaboração do projeto e

consecução do sistema;

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de projeto de

implantação do SIAFIC;

CONSIDERANDO a necessidade de dotar orçamentariamente (LDO e LOA

de 2022) as ações (projetos e atividades) com os gastos necessários à

implantação do SIAFIC local;

CONSIDERANDO a necessidade de planejar, elaborar e realizar licitação

para as aquisições de insumos, serviços e/ou equipamentos, etcm, necessários ao

projeto do SIAFIC e integrações com os principais sistemas estruturantes.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica constituída a Comissão multidisciplinar com a participação de

servidores, contratados e terceirizados, atuantes nas áreas orçamentária,
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
CNPJ nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

financeira e patrimonial do município para o levantamento de um diagnóstico

da situação atual quanto aos requisitos exigidos no Decreto Federal n°

10.540/2020.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

a) Ricardo dos Santos Rocha Coordenador de Contabilidade;

b) Edmilson dos Santos Moraes Ass. Administrativo;

c) Marcio de Souza Santos Assessor Secretaria de Administração;

d) Fernando Luiz Barbosa de Oliveira Secretário de Administração;

§ 1º A Comissão será presidida por Ricardo dos Santos Rocha, que terá as

seguintes funções:

I Coordenar o cumprimento do levantamento das informações de cada

setor, visando estabelecer o diagnóstico da situação atual do município quanto

aos requisitos exigidos no Decreto n° 10.540/2020;

II Convocar e presidir as reuniões da Comissão;

III Levantar os fatores, ações e prazos necessários para implantação de

medidas para atendimento dos requisitos que não atendem atualmente ou

atendem em parte, visando o cumprimento da Lei 10.540/2020.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar minuta do plano de ação

identificando cada um dos requisitos definindo os prazos (inicial e final) para que

tais requisitos sejam efetivamente implantados;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo, estado da Bahia, em 04

de maio de 2021.

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
CNPJ nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 64/2021

Dispõe sobre a apresentação

do plano de ação do SIAFIC

deste Município e dá outras

providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em

atendimento ao quanto exigido pelo Decreto Federal n° 10.540/2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Apresentar o Plano de Ação do SIAFIC (Anexo I), em vista ao

cumprimento dos requisitos exigidos no Decreto Federal n° 10.540/2020;

Art. 2º Informa que os requisitos aqui apresentados deverão ser

atendidos até o dia 01 de Janeiro de 2023, em atendimento ao Decreto

Federal n° 10.540/2020;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo, estado da Bahia,

em 04 de maio de 2021.

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal
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1 lciràç50, ou â suã dispenÇ o! nêxlsibllidàde,.om onúmerc do

:rpdi6 proc$o bem ou 5efriço adqundo, quâMoiorocás

. làíç.n..lq E*uàrdado o 5isrlo rel
I aÍêôn4ão, l.clurc r<uÍ$s €níàôídiniÍid

.rà$ fiacàoo(amêntáÍia,.om a €rpkiIi.âçáó dà âàtuÍêIâ dâ

Íeira ê dr fontê d.recureo5
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PÂÊ'EIÍU RÀ MUNICIPAL DE MONÍC SANTO

PLANO DE AçÃO , REQUISITOS MINIMOS O' SISTIMA DE€REÍO

g

$.ler qúê a 5Eiêdãdc rcnhô ú60 à! aníomârón sbÍ. ,
G.uçio dÉmêlná.ia .linàn.êE êô m€ro el.Íóôi.ô que posblllte

l

Trtsubçqu€nkr d r dôr.grro@âribir

e.à dc PÍoreçãodê Dâdor (cPD)

clasifi6çao oçnaráíià, .om . ê$*irn.ção d: unidad.

çmêdán., dâ ruíçãô, d. subÍu.Éo dâ .atueà dà .lêspe, do
rc3r3mãedãàráoêda ío.rêdosr&umsquefinân.i@osá*o.
. dârenbokos innêplnd.ír.r dâ€r..uÉooÍçânénrá/á

'. Pto! Pl benêfi.iárla dô prsâm.n
NPl, txcEÍo Íolha ê bêôêfi. ô!pÍêviden.iáiios

@Nên os r€aliradot.oho núíêÍo do pro.esocóraspo^dentà, o

Jmê.denlilicaçãopoÍCPÍ ooCNPJ do.oivênênle, o objetoeoEro
. ri.itàrãô. e n {a d,sD€ns ou rnêxBrh'lidad€, 6m o núm!Ío do

'5redivo prcGs bm oú *Mço àdquindq quâído íor o ..e

ranÉh$rq r€saurídâdo ô ígrlô ,i*l
,reodãção,úd6ivêê.Ún6atr«dhálios

.l*sificaçãoôl'ãú.ntáià, côm à êspecifi.ârão da nârurêk da

!êità e da rontê de Íecuror
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* ÊsIÀDo: SAHIA

l$f 0".r.,'r*o ,u*,.rpal DÊ MoNTE sÀNro

Àióifo.iiú-ô puro or eçao - REeursrtos MrNrMos DÉ stsrEMÀ DrcRETo ÍÉDtial 10.540/2020

?

ardar quê o srÂtlc pÍa.ê§ € .êntEli:a o iê8rstÍ. contáb'l dos ãtÔs ê

târos quê árêrem ou posmaldarop nmônlodâênridàdÊ

A$ê€oÉÍ que o re8cúo Épresênb idegrálmenrê o ràro o.oÍldó,

obÉradô a lêmpedivldâdê ie@sátu.

Foireito em ldloma ê moêda @fidtêha.ionai'.

Gãranl r o rec nrô dã itúâçào

caBntk o resÉto da siruaçáo

ãruar dô MunrcÍpio/ buÍãndo ã

mêlhor tanspârência dae.onrar

6âÊnr roênrêndimenro da

GaÍaiiÍoacêss aosdalo§

Asêc!ríqueoslAFlcSéÍaoslivÍosÍàzão,diá.ios edêmãh

dmonsrales contábeÉ êÔ conenãn.ü as rêsôs contida! no

Mânuâr deconEbilldâdêâÊriadoaos.rôÍPúb io (McÂ§P) ê ío P1âô0

.onsoLidada. êaúêficmà dÉpo5ição dos u.uáa6 edosól!ãotdà

êrldea tEnsação.oú ha!ê em t o.umêíbção dê spÔdâ.

GarantnqueoEsÉtrccontábilcoôte'á,NoMíMMo: .datàdã

idnvçJd . ôíà deD Edà [,onk íed'uo v. hÁró'(Ô &rà.,.ão
.om rêlêÉncia à dodhênraqãode lupono, deJomadeoitiva Ôú por

mêi. dó u$ dê .ód so de hhón.o padrc.üâdov. vâlôr da tÍaôsçãÔvl.

húme.o d. contolê do! Í2siíÍos êldrôniós que int4rem uô mesho

umuração dos rêsÉtrcs PoÍ.ênko§

Âslegu6r que o 9lÂtrc não pêrhib : l. @nrabillzação àpen8 nâ

exponàção dÊdaddll. rcgÉto uja d.tâ nãocoresponda à dàtâdo

tâto co nrábil ocÕíi do n l. a hêÉçáo dos ódisortonle . u d ãs hasês dê

opone.oÍ.olàto.odáhrl

â.ompâihada dê documêíro

eÍlrãs rnÍomaçôês cruciak

pâÍâ o âcompa.hamê^tô da

càÍânr ra inseÍção dê dàdos de

huftip â5 dêsp6õ do mêsmo

Á(eso à ,nrêsG dos Íês'slrcs
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PÂEFCITURA MUNICI9AI" Of MONÍÉ SÂNTO

ptaito ot ÂçÃo, RtQutstÍos Mlr{tMos ot §lsTaMÁ DECRETo

Í

E

at4raí qG o §rÁfic pÉe . @râliã o re€río .onráôal dos àtos

Iaror qw,íetem ou @.m âf6à. o p.tinónio d. .nridàdc

I§eàguErquc o ÍesÉtrc repÍeseítã intêsGlmentc o íalo o.oíido,
ôbre àdâ a t€m*§lvrdadê ne.6ád..

aseBuÍãí quêooÊsi:eó : 1 toiíehocôníoÍmê part dãsdobEdâ!2
roií. to àú idi.m? âmôêdr.ôíênre nâcronale.

a$ê3u6rquêôsrafrcgê,ã os livBr ía:ão, diáror odamãB
d€ôônrt tiws dráà.n êú ó.m.naÉ a, reríà5 .ontdae no

I

li
i

IL

lll

l

lllrl

I

ii
lL

I

il

I
I
il

I

dê co.ta! ÂprçiÉdo áo têror Públ.@ {PCÀSP,, d. íoma in ividuàr ê

.ôislidâdâ, pqú?ii.an à dkporiíão do§ osuáno5 r dos ó€âos dê

rcíêlê à tEôeÉo @m bàE .m do.onÉbÉo d. rupóne

Cüãnnr qG o ÍesÉto .onráb il roíreÍá, No MíNMo: I dar.dà

.óm ÍôfeÍôn.ia àdo(umentãção dôsupoÍte, deÍoma dê*ritivaou por

mêodo ú$de.ôdigo d. hútóÍi.o pâdÍoôi?àdov. vilordà1Énsaçãôvi

úúuláçào d6 É3iíi6 poÍ .ênl@

:l .onrâbÍlrâçáô àp!ntr íâ

Í.ro .onÉbir ftôíid. m àlrêôçào dc.ódilcídi. ou dã5 bãs dê

d.dôs do siãtr. rv urilD,ç5o dê Íqí
á n çàmênros .o n!ábêis ân m omênro portêÍio r ào írb .onü bil
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êi :*?;#:,,,c,PAtotMoNrEsÀNÍo
ÀiÍiúili ai!útj puNo or ÁçÃo - Raqüsros MrNrMos Dr srsrEMÀ DEcRrro TaDERAL 1o.s4o/2020

4

á

3aíãôt rqüoáróô dD 25. 17ú rê.hàr o bálincêledô mÀs àntcÍior

s.Í..ú que até o di. !o/o1 - PâÊ êsr*ràr 6 {6 dê G6rlo
cçordi.a ê Fnan.eür do ano ant€ío (údu.E ine éo ê
:n.êhmáiiô dê R.nos à Pâ3âÍ).

3arànt[quéâréodiê230!29lo2 PaEofêchaãênrodorBalançosê
tas hf.maçõ6 .m p{iodiod.n. Á.ú.1.

GàEnrnque âs 
'nromàçô6
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PRÉfEIÍU RA M UNICIPÂL OE MONTE SANÍO
. REQU ISITOS M]N IMOS OE 5ISTEMA DECRETO

25- PaÉ rechar o brlin.utedo môsadcrio..

êriDamei6 do rrc anrãao, (iftluriw inÍnção.

adz23aú29/02 P r o ínhàm€nio dôs Bà rnçose
lnloõ.çó.s.ompeÍiodrcidadêtuu.l.

quoo sff c impcdêo ÍestsÍo5.onláhêÉàpós o balanceiê

sl5

tl
llir,llrli
lrll
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